Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Dispbée sobre os planos e seguros
privados de assisténcia a saude.

Art. 12 Submetem-se as disposigcbes desta Lei as pessoas juridicas de direito privado que
operam planos de assisténcia a saude, sem prejuizo do cumprimento da legislagédo especifica
que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicagdo das normas aqui estabelecidas,
as seguintes definicbes: (Redacdo dada pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

| - Plano Privado de Assisténcia a Saude: prestagao continuada de servigos ou cobertura
de custos assistenciais a prego pré ou pds estabelecido, por prazo indeterminado, com a
finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assisténcia a saude, pela faculdade de acesso e
atendimento por profissionais ou servigos de saude, livremente escolhidos, integrantes ou nao
de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assisténcia médica, hospitalar e
odontoldgica, a ser paga integral ou parcialmente as expensas da operadora contratada,
mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor;
(Incluido pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

Il - Operadora de Plano de Assisténcia a Saude: pessoa juridica constituida sob a
modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestado, que opere
produto, servigo ou contrato de que trata o inciso | deste artigo; (Incluido pela Medida
Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

Il - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de servigos
de assisténcia a saude em qualquer das modalidades de que tratam o inciso | e 0 § 12deste
artigo, com todos os direitos e obriga¢des nele contidos. (Incluido pela Medida Proviséria n°
2.177-44, de 2001)

§ 12 Esta subordinada as normas e a fiscalizagdo da Agéncia Nacional de Saude
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, servigo e contrato que apresente, além
da garantia de cobertura financeira de riscos de assisténcia médica, hospitalar e odontoldgica,
outras caracteristicas que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como:
(Redacéo dada pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

a) custeio de despesas; (Incluido pela Medida Proviséria n°® 2.177-44, de 2001)

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; (Incluido pela Medida Proviséria n°
2.177-44, de 2001)

c) reembolso de despesas; (Incluido pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

d) mecanismos de regulacao; (Incluido pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

e) qualquer restrigdo contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos
solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e (Incluido pela Medida Proviséria n®
2.177-44, de 2001)

f) vinculagéo de cobertura financeira a aplicacao de conceitos ou critérios médico-
assistenciais. (Incluido pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)
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§ 22 Incluem-se na abrangéncia desta Lei as cooperativas que operem os produtos de
que tratam o inciso | e 0 § 12 deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantém
sistemas de assisténcia a saude, pela modalidade de autogestao ou de administragao.
(Redacéo dada pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

§ 32 As pessoas fisicas ou juridicas residentes ou domiciliadas no exterior podem
constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas juridicas de direito
privado constituidas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assisténcia a saude.
(Redacéo dada pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

§ 4° E vedada as pessoas fisicas a operacdo dos produtos de que tratam o inciso | e 0 §
12 deste artigo. (Redacéo dada pela Medida Proviséria n°® 2.177-44, de 2001)

§ 5¢ E vedada as pessoas fisicas a operagao de plano ou seguro privado de assisténcia a
saude.
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